
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 62/2021

Implantação de linhas eixo e aumento da
frequência de ônibus do transporte público
urbano  nos  bairros  por  meio  das  linhas
alimentadoras.

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder  Executivo  Municipal, que realize  estudo para a
implantação de linhas eixo e aumento da frequência de ônibus do transporte público
urbano nos bairros por meio das linhas alimentadoras.

Ao  se  analisar  o  crescimento  do  território  urbano  de  Toledo  e  o
aumento progressivo da população, evidencia-se a necessidade de melhorias no
sistema de transporte coletivo urbano, pois cada dia mais tem-se a necessidade de
rapidez e comodidade dos usuários que utilizam o serviço.

Nota-se  com  isso,  a  importância  da  realização  de  estudo  pela
Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito e demais secretarias afins, para a
implantação  de  linhas  eixo  e  também  o  aumento  da  frequência  de  ônibus  do
transporte coletivo urbano, por meio das chamadas linhas alimentadoras, a exemplo
do sistema existente em municípios de médio e  grande porte,  como Curitiba  e,
recentemente Cascavel.

Esse novo sistema contribui com a ordenação do fluxo de pessoas, a
melhor cobertura do transporte público, além de gerar qualidade e segurança aos
usuários, bem como a diminuição dos atrasos e acidentes.

Sendo  assim,  objetivando  a  segurança,  comodidade,  conforto  e
dignidade das pessoas,  além da organização do tráfego e controle  do  fluxo  de
cidadãos e os demais motivos expostos acima, propõe-se essa indicação

SALA DAS SESSÕES, 9 de fevereiro de 2021.

OLINDA FIORENTIN

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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